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EMENDA N"OLDE 2020,40 PROJETO DE LEI N" 90, DE 2020.

CAM.ARA MUNICIP,qL NE CASCAVET

ern-â.'t/oE /s:t
EMENDA MODIF'ICATIVÂ E, ADITIVA

P

Art. 1" Âltera aredação inciso I do art. 16, do Projeto de Lei n" 90 de 2020,que passâ â

ter a segúnte redação:

"Art. 16. (..."

"I - Julgar os recuÍsos interpostos pelos infratoÍes no âmbito de sua competência, cuja a

ata da sessão de julgamento bem como os tespectivos os votos de cada membro e seus

respectivos fundamentos, deverá ser disponibüzada quando solicitada, em respeito ao

pdncípio da pubücidade dos atos admrnistrativos, sob pena de nulidade da decisão; "

AÍt. 2" Âltera as redações do inciso I, assim como do § 3", do art. 1.7 , do Projeto de Lei
n" 90 de 2020, q,a,e Passâ â ter a segúnte tedação:

"Art. 17. (...)"

"I - IJm advogado com conhecimento na ârea de trânsito; "

"§ 3". O membto da JÂRI deverá possuir diploma de nível superior em

qualquer ârea, fornecido poÍ instituição de ensino superior teconhecida pelo
Ministédo da Educação (ÀztEC) e o advogado estaÍ tegulatmente inscrito nos quadros da

Ordem dos Advogados do Brasil - OÀB e por ela ser indicado. "

Art. 3" Âdiciona ao Projeto de Lei n" 90 de 2020,no artigo 25, o §3", que terão as seguintes

redações:

"&tt.25. (...)"

"§ 3'. Âo sanar o aviso de irregularidade do § 1", o usuátio teceberá em créditos, na

feramenta mais favorável ao o ao tempo pelo valor pago."

Brugnerotto
Vereador/PL

JustiÍicativa:

A legislação de trânsito, precisa ter carâter pedagógico, com intuito de criat conhecimento
e inteligência de organização e respeito ao trânsito. Deve estabelecer amplitude na defesa e irestrito
acesso ao contraditôno, aúavés inclusive da apltcaçáo exúemâmente difundida da pubücidade dos
atos administtativos, mantendo sempÍe a imparciaüdade dos julgadores e o equrlíbdo dos votos.

É imperati..aaimparcíalidade, sob pena de estar servindo como ponto de arrecadaçào e

receita prtmâna p^n 
^ 

autarqúa e respectivamente pata a propria JARI, que deve receber apoio
financeiro e administrativo da TRANSITAR, evitando o carâtet confumatódo das infrações
notificadas pelos agentes de trânsito, como ciclo vicioso, que impeç^ a rvstà apücação do direito.
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A devolução em ctédrtos pelo tempo equivalente ao valot pago na rcgularizaçáo, também
nào rmplica em redução de receitas, urna vez que precisa ser pago. Ademais, gaÍante ao usuário créütos
paÍa que evite estacionaÍ em desacordo da próxima vez, maÍLtetrdo o objeuvo do ESTAR, que é o de

ptoporcionar maíor rotatividade de veículos nas áreas de estacionamento público e não o de única e

exclusivamente tÍazet receita ao município.

Trazer:.do uma legislação mais justa, menos oflerosâ e ao mesmo tempo ctiando o hábito
de buscar as formas deuúJtzaçáo das vagas rotativas de estacionâmento estando tegolarizado.

Espera o apoio dos pares paÍa 
^ 

aprovaçào deste assunto de interesse geral.
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